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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO - NR 8/2025
Autoria:  EDMILSON  ANDRADE,  CRISTHIAN  CHAGAS,  DURÃO,  EMIVALDO  DO
SANTANA, GERALDO SANTA RITA, WALTHAM GLÓRIA, RAFAEL MIGUEL, DAYANY
MARTINS,  EMILIANO   ESPÍNDOLA  ,  DIÁCONO  ODAIR  AMORIM  ,  MARCIO  REIS  ,
LUCAS FREITAS , SANDRA FERREIRA 
PORANGATU, GO, 14 de Abril de 2025

“Concede  Título  de  Cidadão
Porangatuense  a  Sra.  MARIA  DAS
GRAÇAS  LANDIM  DE  CARVALHO
CAIADO.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORANGATU, ESTADO DE GOIÁS,  NO

USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,  FAZ  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL

APROVOU E ELE PROMULGA O PRESENTE PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO:

 
Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Porangatuense a Senhora Maria das Graças

Landim de Carvalho Caiado, conhecida como Gracinha Caiado, nos termos do artigo 223, §

1º, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porangatu.

Art. 2º. O título será entregue pessoalmente ao agraciado, em sessão solene da Câmara

Municipal de Porangatu a ser realizada oportunamente.

Art. 3º. As despesas decorrentes deste Projeto de Decreto Legislativo, correrão por conta da

dotação orçamentária própria.

Art. 4º - Este Projeto de Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE PORANGATU, ESTADO DE GOIÁS, AOS 14 DIAS DO MÊS DE

ABRIL DE 2025.

EDMILSON DOMINGOS DE ANDRADE                        EMIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA
       Vereador – União Brasil                                     Vereador/ 2ª Secretário – União Brasil
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      MARCIO REIS FERNANDES                                 JOSÉ UELITON DE MOURA DURÃO
           Vereador – União Brasil                                         Vereador/ Presidente  - PSDB

      

         RAFAEL CÂNDIDO MIGUEL                                        DAYANY ELIAS MARTINS 
Vereador/ Vice Presidente – Republicanos                    Vereadora/ 1ª Secretária – PL

      WALTHAN ROBERTO GLORIA                                  CRISTHIAN CHAGAS RIBEIRO
      Vereador/ 3ª Secretário – MDB                                                Vereador – PSDB

    EMILIANO ANTÔNIO ESPINDOLA                                ODAIR DE AMORIM TEIXEIRA
           Vereador – Republicanos                                                 Vereador – PSB

            GERALDO RIBEIRO                                                LUCAS DE SOUSA FREITAS
               Vereador – MDB                                                            Vereador – PSD

SANDRA FERREIRA DA SILVA
Vereadora - DC
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JUSTIFICATIVA

Conforme biografia anexa e é de conhecimento público, a Senhora Maria das Graças
Landim de  Carvalho  Caiado, possui  notória  idoneidade  e  se  destaca  por  sua  atuação
exemplar na vida pública e particular, preenchendo assim os requisitos do artigo 223, § 1º
do Regimento Interno desta casa de leis.

Ante o exposto, verifica-se que a agraciada se faz merecedor do reconhecimento da
sociedade com a concessão do Título de Cidadão Porangatuense.

Assim, não havendo óbice à concessão da honraria, apresento o presente Projeto de
Decreto Legislativo para apreciação e aprovação dos nobres Edis.

CÂMARA MUNICIPAL DE PORANGATU, ESTADO DE GOIÁS, AOS 14 DIAS DO MÊS DE
ABRIL DE 2025.

EDMILSON DOMINGOS DE ANDRADE                        EMIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA
       Vereador – União Brasil                                     Vereador/ 2ª Secretário – União Brasil

      MARCIO REIS FERNANDES                                 JOSÉ UELITON DE MOURA DURÃO
           Vereador – União Brasil                                         Vereador/ Presidente  - PSDB

      

         RAFAEL CÂNDIDO MIGUEL                                        DAYANY ELIAS MARTINS
 Vereador/ Vice Presidente – Republicanos                  Vereadora/ 1ª Secretária – PL

      WALTHAN ROBERTO GLORIA                                  CRISTHIAN CHAGAS RIBEIRO
      Vereador/ 3ª Secretário – MDB                                                Vereador – PSDB

    EMILIANO ANTÔNIO ESPINDOLA                                ODAIR DE AMORIM TEIXEIRA
           Vereador – Republicanos                                                 Vereador – PSB

            GERALDO RIBEIRO                                                LUCAS DE SOUSA FREITAS
               Vereador – MDB                                                            Vereador – PSD
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SANDRA FERREIRA DA SILVA
Vereadora - DC

PERFIL GRACINHA CARVALHO CAIADO

Maria das Graças Landim de Carvalho Caiado, conhecida como Gracinha Caiado, é

esposa do governador Ronaldo Caiado, com quem tem duas filhas, Maria e Marcela.

Baiana de Feira de Santana, cidade a 116 km de Salvador, Gracinha é advogada,

formada pela Universidade Federal da Bahia, e atuou por muitos anos na profissão, tanto em

escritórios de advocacia,  como em empresas privadas.  Tem diversos cursos na área de

gestão pública, como na Universidade de Oxford, na Inglaterra;  e na Escola Superior de

Guerra do Rio de Janeiro, em “Altos Estudos de Política e Estratégia”. 

A primeira-dama de Goiás é também produtora rural – área na qual tem forte atuação

política. Desde muito jovem, militou em favor da causa agropecuária e chegou a ser diretora

da União Democrática Ruralista (UDR) da Bahia, uma das principais entidades brasileiras na

defesa das causas do campo.  Foi  em uma reunião da UDR,  em 1986,  que Gracinha e

Ronaldo  Caiado  se  conheceram.  Ela  era  a  única  mulher  da  executiva  nacional  e  o

governador  brinca que,  quando a viu  debatendo com aquela quantidade de homens,  se

apaixonou. 

Os dois se casaram em 1990, um ano após Ronaldo Caiado concorrer à Presidência

da República. Na política, Gracinha sempre atuou ao lado do marido, seja no Congresso

Nacional,  no gabinete de representação em Goiânia,  ou, agora,  à frente do Governo de

Goiás. Entre os principais projetos que desenvolveu junto ao marido está a parceria com a

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (Apae) por todo o Brasil. Ronaldo Caiado

destinou dezenas de emendas para a entidade, além de articular apoio público à causa. 

No Governo de Goiás,  é  presidente  de honra  da Organização das Voluntárias de

Goiás (OVG) e coordenadora do Goiás Social. Mais que um programa, o Goiás Social é hoje

um pilar  da administração goiana,  sendo a maior política socioassistencial  da história do

Estado. A iniciativa une todas as pastas e conta ainda com o apoio de parceiros da iniciativa

privada, terceiro setor, poderes Legislativo e Judiciário, bem como das prefeituras dos 246 
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municípios goianos. O objetivo principal do Goiás Social é criar verdadeiras portas de saídas

da pobreza, promovendo uma inclusão social sustentável e emancipatória.

Entre as ações do Goiás Social estão o Mães de Goiás, que concede renda mensal de

R$ 300 para mulheres que vivem em situação de extrema pobreza e que tem filhos com

idade entre 0 e 6 anos;  o  programa Pra Ter Onde Morar  – Aluguel  Social,  que garante

moradia digna para famílias em situação de vulnerabilidade social ao conceder R$ 350 por

mês para custear o aluguel, e o Casas a Custo Zero, que já entregou 3 mil  moradias a

famílias em situação de vulnerabilidade totalmente gratuitas; o Bolsa Estudo, que concede

R$ 112 por mês a todos os estudantes do Ensino Médio e do 9º ano do Ensino Fundamental

da Rede Estadual; o Crédito Social, que repassa valor de até R$ 5 mil para pessoas em

vulnerabilidade social que tenham passado por curso de capacitação oferecido pelo Governo

de Goiás e queiram empreender; e o Alfabetização e Família, programa de alfabetização de

adultos; entre muitos outros. 

Esse trabalho aguerrido fez com que Goiás se tornasse o estado com a menor taxa de

extrema  pobreza  do  país,  segundo  mais  recente  Pesquisa  Nacional  por  Amostra  de

Domicílios  (PNAD)  Contínua.  A  Síntese  de  Indicadores  Sociais,  realizada  pelo  Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) mostra que Goiás reduziu 27,8% nos índices de

pobreza, apresentando, ainda, o quarto menor porcentual de extrema pobreza do País - o

melhor resultado do Estado desde o ano de 2015. 

O sucesso do programa liderado por Gracinha no Estado de Goiás é hoje o mais bem

avaliado do país, segundo pesquisa AtlasIntel, e tem feito com que o Goiás Social se torne

exemplo  para  todo  o  Brasil  e  também fora  dele.  Em missão  à  China,  a  primeira-dama

apresentou a representantes do BRICs e a empresários  chineses todo o trabalho social

goiano, dentro de uma plataforma internacional de desenvolvimento de talentos e centro de

integração  para  recursos  globais.  Gracinha  também  foi  convidada  para  discursar  no

Parlamento  Europeu,  em  Bruxelas,  grande  símbolo  da  democracia  mundial,  sobre  os
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avanços sociais de Goiás e, em Barcelona, apresentou a experiência exitosa do programa de

socioaprendizagem goiano Aprendiz do Futuro ao presidente da Catalunha, Peres Agonès.
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